
                
                                                                             

ESTADO DE MATO GROSSO 
Prefeitura Municipal de São José do Xingu 

CNPJ: 37.465.317/0001-03 
Avenida Mauro Pires Gomes, nº41 – São José do Xingu/MT 

Fone: (66)3568-1109 
E-mail: gabinetedoprefeito@saojosedoxingu.mt.gov.br  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº 101/2021                                                             DE 11 DE MAIO DE 2021.  

 

DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DO DECRETO ESTADUAL N. 

874/2021 QUE DISPÕE SOBRE MEDIDAS TEMPORÁRIAS DE 

COMBATE A COVID-19 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

CONSIDERANDO que o Governo do Estado de Mato Grosso editou o Decreto Estadual n. 

874/2021 que institui normas restritivas de combate a COVID-19;  

CONSIDERANDO a obrigatoriedade do seu cumprimento por todos os Municípios do Estado 

de Mato Grosso bem como a necessidade da adoção das medidas elencadas no referido Decreto;  

CONSIDERANDO que o Município vive um momento de alta e constante contaminação 

relativa a COVID-19 constatada pelos boletins diários; 

CONSIDERANDO que o Comitê Municipal de Combate a COVID-19 por unanimidade 

entendeu pela necessidade da adoção de medidas mais restritivas para conter o avanço da 

pandemia da COVID-19 no Município;  

 

O Prefeito Municipal de São José do Xingu, Estado de Mato Grosso, 

Sr. SANDRO JOSÉ LUZ COSTA, no uso de suas atribuições legais em conformidade com a 

Legislação em vigor, baixa o seguinte DECRETO:  

 

Art. 1º. O Município de São José do Xingu, Estado de Mato Grosso 

adota o Decreto Estadual n. 874/2021 que institui medidas restritivas de combate a COVID-19 

com suas prorrogações e alterações com as medidas temporárias estabelecidas no presente 

Decreto Municipal.  

Art. 2º. Fica determinada a Vigilância Sanitária a fiscalização e adoção 

das medidas cabíveis para o fiel cumprimento do Decreto n. 874/2021 do Estado de Mato 

Grosso.  

Art. 3º. Fica estabelecido por 15 dias (de 12 a 26 de maio):  

 

I – A proibição do atendimento presencial ao público nas unidades administrativas do 

Município, exceto, nas unidades de saúde, licitações, repartições do INDEA e Correios;  

 

II – Rotina de trabalho interno, com atendimento remoto ao público por telefone, via 

WhatsApp, correndo normalmente todos os prazos de processos administrativos e de licitações, 

podendo haver as sessões de pregões presencias ou outras de interesse da Administração, 

mantidos o distanciamento e adotadas medidas de prevenção a COVID-19. 
 

III – proibição da venda de bebidas alcoólicas e comércio ambulante; 

 

IV – proibição de som automotivo em praças e locais públicos, permitida a propaganda volante; 

 

IV - suspensão de atividades religiosas e cultos presenciais; 

 

V - proibição de qualquer atividade de lazer ou evento que cause aglomeração, tais como 

futebol, vôlei e outras modalidades de esporte coletivo; 

 

VI – limitações de horários e funcionamento apenas dos serviços essenciais previstos no anexo 

único deste decreto: 
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a) de segunda a sábado, autorizado o funcionamento somente no período compreendido entre 

as 05h00m e as 20h00m; 

b) - aos domingos, autorizado o funcionamento somente no período compreendido entre as 

05h00m e as 12h00m.  

c) As farmácias, os serviços de saúde, de hospedagem e congêneres, de imprensa, de transporte 

coletivo, de transporte individual remunerado de passageiros por meio de táxi ou aplicativo, as 

funerárias, os postos de combustíveis, exceto conveniências, as indústrias, as atividades de 

colheita e armazenamento de alimentos e grãos, serviços de guincho, segurança e vigilância 

privada, de manutenção e fornecimento de energia, água, telefonia e coleta de lixo e as 

atividades de logística de distribuição de alimentos, não ficam sujeitas às restrições de horário 

previstos no presente artigo. 

d) Os supermercados, nos horários de funcionamento fixados nas alíneas anteriores, devem 

aplicar sistema de controle de entrada restrito a 01 (um) membro por família. 

e) Excepcionalmente, os restaurantes, poderão funcionar aos domingos até as 15h00m, 

obedecidos os protocolos de saúde e normas sanitárias definidos no Decreto Estadual 874/2021. 

f) O funcionamento de serviço na modalidade delivery, take-away e drive-thru ficará 

autorizado somente até as 20h45m, inclusive aos sábados e domingos, com exceção das 

farmácias e congêneres, que poderão funcionar, na modalidade delivery, sem restrição de dias 

e horários; 

g) fica instituída restrição de circulação de pessoas em todo o território do Município a partir 

das 21h00m até as 05h00m. 

h) Excetuam-se da restrição disposta no caput do presente artigo os funcionários, prestadores e 

consumidores das atividades e serviços cujo funcionamento é permitido após as 21h00m, bem 

como outras situações específicas a serem analisadas pela autoridade responsável pela 

fiscalização. 

i) A restrição fixada no caput deste artigo não se aplica ao transporte de cargas e passageiros 

em rodovias estaduais e federais. 

j) O descumprimento das medidas restritivas por pessoas físicas ensejará a lavratura de Termo 

Circunstanciado de Ocorrência pela autoridade policial competente, além da aplicação de 

multas e sanções cíveis cabíveis. 

k) O descumprimento das medidas restritivas por pessoas físicas e jurídicas, ensejará aplicação 

de multas, interdição temporária e outras sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis, 

pelas autoridades policiais, sanitárias e fiscais estaduais e municipais, conforme estabelecido 

na Lei nº 11.316, de 02 de março de 2021, com a redação alterada pela Lei nº 11.326, de 24 de 

março de 2021. 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

São José do Xingu-MT, 11 de maio de 2021. 

 

SANDRO JOSÉ LUZ COSTA 

Prefeito Municipal 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.  
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ANEXO ÚNICO 

 

 ATIVIDADES ESSENCIAIS CONFORME DECRETO FEDERAL Nº 10.282, DE 20 

DE 20 DE MARÇO DE 2020 

 ASSISTÊNCIA À SAÚDE, INCLUÍDOS OS SERVIÇOS MÉDICOS E 

HOSPITALARES; 

 ASSISTÊNCIA SOCIAL E ATENDIMENTO À POPULAÇÃO EM ESTADO DE 

VULNERABILIDADE; 

 ATIVIDADES DE SEGURANÇA PÚBLICA E PRIVADA, INCLUÍDAS A 

VIGILÂNCIA, A GUARDA E A CUSTÓDIA DE PRESOS; 

 ATIVIDADES DE DEFESA NACIONAL E DE DEFESA CIVIL; 

 TRÂNSITO E TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERNACIONAL DE 

PASSAGEIROS; 

 TELECOMUNICAÇÕES E INTERNET; 

 SERVIÇO DE CALL CENTER; 

 GERAÇÃO, TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, 

INCLUÍDOS: 

 O FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS PARA O FUNCIONAMENTO E A 

MANUTENÇÃO DAS CENTRAIS GERADORAS E DOS SISTEMAS DE 

TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA; E 

 AS RESPECTIVAS OBRAS DE ENGENHARIA; 

 PRODUÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO E ENTREGA, 

REALIZADAS PRESENCIALMENTE OU POR MEIO DO COMÉRCIO 

ELETRÔNICO, DE PRODUTOS DE SAÚDE, HIGIENE, LIMPEZA, ALIMENTOS, 

BEBIDAS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; 

 SERVIÇOS FUNERÁRIOS; 

 GUARDA, USO E CONTROLE DE SUBSTÂNCIAS, MATERIAIS E 

EQUIPAMENTOS COM ELEMENTOS TÓXICOS, INFLAMÁVEIS, 

RADIOATIVOS OU DE ALTO RISCO, DEFINIDOS PELO ORDENAMENTO 

JURÍDICO BRASILEIRO, EM ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

SEGURANÇA SANITÁRIA, METROLOGIA, CONTROLE AMBIENTAL E 

PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS; 

 VIGILÂNCIA E CERTIFICAÇÕES SANITÁRIAS E FITOSSANITÁRIAS; 

 PREVENÇÃO, CONTROLE E ERRADICAÇÃO DE PRAGAS DOS VEGETAIS E 

DE DOENÇA DOS ANIMAIS; 

 INSPEÇÃO DE ALIMENTOS, PRODUTOS E DERIVADOS DE ORIGEM ANIMAL 

E VEGETAL; 

 VIGILÂNCIA AGROPECUÁRIA INTERNACIONAL; 

 CONTROLE DE TRÁFEGO AÉREO, AQUÁTICO OU TERRESTRE; 

 SERVIÇOS DE PAGAMENTO, DE CRÉDITO E DE SAQUE E APORTE 

PRESTADOS PELAS INSTITUIÇÕES SUPERVISIONADAS PELO BANCO 

CENTRAL DO BRASIL; 

 SERVIÇOS POSTAIS; 

 SERVIÇOS DE TRANSPORTE, ARMAZENAMENTO, ENTREGA E LOGÍSTICA 

DE CARGAS EM GERAL; 
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 SERVIÇO RELACIONADOS À TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E DE 

PROCESSAMENTO DE DADOS (DATA CENTER) PARA SUPORTE DE OUTRAS 

ATIVIDADES PREVISTAS NESTE DECRETO; 

 FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA FEDERAL; 

 PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE NUMERÁRIO À POPULAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA DO SISTEMA 

FINANCEIRO NACIONAL E DO SISTEMA DE PAGAMENTOS BRASILEIRO; 

 FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL; 

 PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E PRODUÇÃO, DISTRIBUIÇÃO E 

COMERCIALIZAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, BIOCOMBUSTÍVEIS, GÁS 

LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E DEMAIS DERIVADOS DE PETRÓLEO; 

 MONITORAMENTO DE CONSTRUÇÕES E BARRAGENS QUE POSSAM 

ACARRETAR RISCO À SEGURANÇA; 

 LEVANTAMENTO E ANÁLISE DE DADOS GEOLÓGICOS COM VISTAS À 

GARANTIA DA SEGURANÇA COLETIVA, NOTADAMENTE POR MEIO DE 

ALERTA DE RISCOS NATURAIS E DE CHEIAS E INUNDAÇÕES; 

 MERCADO DE CAPITAIS E SEGUROS; 

 CUIDADOS COM ANIMAIS EM CATIVEIRO; 

 ATIVIDADE DE ASSESSORAMENTO EM RESPOSTA ÀS DEMANDAS QUE 

CONTINUEM EM ANDAMENTO E ÀS URGENTES; 

 ATIVIDADES MÉDICO-PERICIAIS RELACIONADAS COM A SEGURIDADE 

SOCIAL, COMPREENDIDAS NO ART. 194 DA CONSTITUIÇÃO; 

 ATIVIDADES MÉDICO-PERICIAIS RELACIONADAS COM A 

CARACTERIZAÇÃO DO IMPEDIMENTO FÍSICO, MENTAL, INTELECTUAL 

OU SENSORIAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, POR MEIO DA 

INTEGRAÇÃO DE EQUIPES MULTIPROFISSIONAIS E INTERDISCIPLINARES, 

PARA FINS DE RECONHECIMENTO DE DIREITOS PREVISTOS EM LEI, EM 

ESPECIAL NA LEI Nº 13.146 , DE 6 DE JULHO DE 2015 - ESTATUTO DA 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA; 

 OUTRAS PRESTAÇÕES MÉDICO-PERICIAIS DA CARREIRA DE PERITO 

MÉDICO FEDERAL INDISPENSÁVEIS AO ATENDIMENTO DAS 

NECESSIDADES INADIÁVEIS DA COMUNIDADE; 

 FISCALIZAÇÃO DO TRABALHO; 

 ATIVIDADES DE PESQUISA, CIENTÍFICAS, LABORATORIAIS OU SIMILARES 

RELACIONADAS COM A PANDEMIA DE QUE TRATA ESTE DECRETO; 

 ATIVIDADES DE REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL, 

ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICAS EXERCIDAS PELA ADVOCACIA 

PRIVADA E PÚBLICA; 

 UNIDADES LOTÉRICAS; 

 SERVIÇOS DE COMERCIALIZAÇÃO, REPARO E MANUTENÇÃO DE PARTES 

E PEÇAS NOVAS E USADAS E DE PNEUMÁTICOS NOVOS E REMOLDADOS; 

 SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS; 

 ATIVIDADES DE DESENVOLVIMENTO DE PRODUTOS E SERVIÇOS, 

INCLUÍDAS AQUELAS REALIZADAS POR MEIO DE START-UPS, PARA OS 

FINS DE QUE TRATA O ART. 3º DA LEI Nº 13.979, DE 2020; 



                
                                                                             

ESTADO DE MATO GROSSO 
Prefeitura Municipal de São José do Xingu 

CNPJ: 37.465.317/0001-03 
Avenida Mauro Pires Gomes, nº41 – São José do Xingu/MT 

Fone: (66)3568-1109 
E-mail: gabinetedoprefeito@saojosedoxingu.mt.gov.br  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 ATIVIDADES DE COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS, INCLUÍDAS AQUELAS 

DE ALIMENTAÇÃO, REPOUSO, LIMPEZA, HIGIENE, COMERCIALIZAÇÃO, 

MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTOMOTIVAS, DE 

CONVENIÊNCIA E CONGÊNERES, DESTINADAS A ASSEGURAR O 

TRANSPORTE E AS ATIVIDADES LOGÍSTICAS DE TODOS OS TIPOS DE 

CARGA E DE PESSOAS EM RODOVIAS E ESTRADAS; 

 ATIVIDADES DE PROCESSAMENTO DO BENEFÍCIO DO SEGURO 

DESEMPREGO E DE OUTROS BENEFÍCIOS RELACIONADOS, POR MEIO DE 

ATENDIMENTO PRESENCIAL OU ELETRÔNICO, OBEDECIDAS AS 

DETERMINAÇÕES DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E DOS ÓRGÃOS 

RESPONSÁVEIS PELA SEGURANÇA E PELA SAÚDE DO TRABALHO; 

 ATIVIDADE DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS; 

 ATIVIDADES DE PRODUÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO, 

MANUTENÇÃO, REPOSIÇÃO, ASSISTÊNCIA TÉCNICA, MONITORAMENTO E 

INSPEÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFRAESTRUTURA, INSTALAÇÕES, 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EM GERAL, INCLUÍDOS ELEVADORES, 

ESCADAS ROLANTES E EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO E 

CLIMATIZAÇÃO; 

 ATIVIDADES DE PRODUÇÃO, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO E 

TRANSPORTE DE INSUMOS E PRODUTOS QUÍMICOS, PETROQUÍMICOS E 

PLÁSTICOS EM GERAL; 

 ATIVIDADES CUJO PROCESSO PRODUTIVO NÃO POSSA SER 

INTERROMPIDO SOB PENA DE DANO IRREPARÁVEL DAS INSTALAÇÕES E 

DOS EQUIPAMENTOS, TAIS COMO O PROCESSO SIDERÚRGICO E AS 

CADEIAS DE PRODUÇÃO DO ALUMÍNIO, DA CERÂMICA E DO VIDRO; 

 ATIVIDADES DE LAVRA, BENEFICIAMENTO, PRODUÇÃO, 

COMERCIALIZAÇÃO, ESCOAMENTO E SUPRIMENTO DE BENS MINERAIS; 

 ATIVIDADES DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO EM AGÊNCIAS BANCÁRIAS, 

COOPERATIVAS DE CRÉDITO OU ESTABELECIMENTOS CONGÊNERES, 

REFERENTES AOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS OU PRIVADOS 

DESTINADOS A MITIGAR AS CONSEQUÊNCIAS ECONÔMICAS DA 

EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE QUE TRATA A LEI Nº 13.979, DE 2020; 

 PRODUÇÃO, TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO DE GÁS NATURAL; 

 INDÚSTRIAS QUÍMICAS E PETROQUÍMICAS DE MATÉRIASPRIMAS OU 

PRODUTOS DE SAÚDE, HIGIENE, ALIMENTOS E BEBIDAS; 

 ATIVIDADES DE CONSTRUÇÃO CIVIL, OBEDECIDAS AS DETERMINAÇÕES 

DO MINISTÉRIO DA SAÚDE; 

 ATIVIDADES INDUSTRIAIS, OBEDECIDAS AS DETERMINAÇÕES DO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE; 

 SALÕES DE BELEZA E BARBEARIAS, OBEDECIDAS AS DETERMINAÇÕES 

DO MINISTÉRIO DA SAÚDE; 

 ACADEMIAS DE ESPORTE DE TODAS AS MODALIDADES, OBEDECIDAS AS 

DETERMINAÇÕES DO MINISTÉRIO DA SAÚDE 


